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  Pérola D’Oeste, 21 de maio de 2024. 

 
Ofício nº 23/2024    
  
 
 
 Prezado Senhor. 
 
 
 
 Atendendo o disposto no Art. 55 da LOM e no Art. 194 do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, 
estamos remetendo a Certidão nº 16/2024, na qual contempla: 
 
 
                                         A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2024 À LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL Que “Altera dispositivos à Lei Orgânica do Município de Pérola D`Oeste/PR. 
No Artigo 108 e, dá outras providências”. 
                                         O PROJETO DE LEI Nº 20/2024; Que “Abre um Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação de dotações no orçamento vigente”. 
                                         E o PROJETO DE LEI Nº 21/2024; Que “Abre um Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação no orçamento vigente”. 
 
                                          
 
 
                                         Sendo o que tínhamos, aproveitamos o ensejo para reiterar 
protestos de estima e consideração. 
 
 
                                                                                                                Atenciosamente. 

 
 
 
 

Mauro C. Palharini 
Presidente da Câmara  

 
 
 
Ilmo. Sr. 
Edsom Luiz Bagetti 
DD. Prefeito Municipal 
Pérola D’Oeste – Pr.
 


